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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 1005/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3081.0052608/2023-62,

 
 

RESOLVE:
 
 

Dispensar, a contar de 02/08/2023, a servidora LIVIA LOPES LACERDA, matrícula
4049-5, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, da função de confiança de
Assistente Técnico II das Assessorias Especiais da Procuradoria-Geral de Justiça, código FC-03 (50002155).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
09/08/2023, às 15:37, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0469014 e o código
CRC E2D1CB7D.

19.04.3081.0052608/2023-62 0469014v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 72/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,sto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº
655, de 3 de 5ezembro de 2019,

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 19.04.5940.0047710/2023-86,
 
 
RESOLVE:
 
Alterar a Portaria Secor nº 65/2023, que concedeu licença para capacitação à servidora DANIELA AVILA

TIEPPO, Técnico do MPU/Administração, matrícula 3958, da seguinte forma:
 
Onde se lê: … no período de 02/08/2023 a 10/10/2023 ...
 
Leia-se: … no período de 03/08/2023 a 11/10/2023 ...
 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 09/08/2023, às 19:07, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0466790 e o código CRC 78D26724.

19.04.5940.0047710/2023-86 0466790v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 73/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 2 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de dezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 19.04.3854.0029530/2023-85,
 
RESOLVE:
 
Revogar a Portaria Secor nº 182/2020, que cancelou a concessão da licença para capacitação à servidora

PALOMA BATISTA BORBA, Técnico do MPU/Administração, matrícula 4001.
 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

(Assinado Eletronicamente)
RENATO LUQUEIZ SALLES

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 09/08/2023, às 18:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0469329 e o código CRC 5F7C3A1E.

19.04.3854.0029530/2023-85 0469329v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIA SECOR Nº 74/2023, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CORPORATIVO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
440/SG, de 02 de junho de 2016,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR nº 42, de 25 de junho de 2014, e na Portaria Normativa PGJ nº

655, de 3 de 5ezembro de 2019,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 19.04.4786.0036935/2023-55,
 
RESOLVE:
 
Cancelar a Portaria Secor nº 48/2023, que concedeu licença para capacitação ao servidor ANDERSON

ARAUJO DA MOTA, Analista do MPU/Direito, matrícula 4395, no período de 14/08/2023 a 25/08/2023 (12 dias), a pedido.
 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

 
(Assinado Eletronicamente)

RENATO LUQUEIZ SALLES

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário de Educação e Desenvolvimento Corporativo,
em 09/08/2023, às 18:52, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0468309 e o código CRC 7E39137D.

19.04.4786.0036935/2023-55 0468309v2
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